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DECRETO Nº 1871/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre o Ponto Facultativo 
Publicado no Diário Oficial dos nas repartições públicas municipais, na forma 
Municipios do Paraná nºlº que especifica. ágina, em2l ic i 157 o o i S$So 

Funcionario 

WALTER VOLPATO, Prefeito de 
Sarandi, Estado do Parana, no uso de 
suas atribuições legais: 

DECRETA: 

Art. 1° Ponto Facultativo no dia 28 de margo de 
2024, quinta-feira santa, nas repartigées públicas municipais, exceto nos 
departamentos cujos servicos dada a sua natureza especial não podem ser 
interrompidos, os quais funcionario normalmente. 

Art. 2° As Secretarias, Departamentos e 
Divisões que, dada a sua natureza são considerados servigos essenciais, se 
adaptarao de modo a não prejudicar o atendimento dos interesses da 
comunidade. 

Art. 3° Revogadas as disposições em contrario, 
este Decreto entrara em vigor na data de sua publicagéo. 

PACO MUNICIPAL, 20 de margo de 2024. 
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